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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2011.












Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, às dez horas e doze minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a décima terceira reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Joe Valle. Não há comunicados dos membros. O Presidente informa que as ausências dos Deputados Aylton Gomes e Wellington Luiz foram previamente justificadas. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Deputado Chico Leite pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, é dada por lida e aprovada a ata da 12ª reunião ordinária. A seguir, o Deputado Joe Valle assume a Presidência e é colocada em discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 19, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes e outros, que “dá nova redação aos arts. 191, inciso V, e 312, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal” cujo relator é o Deputado Chico Leite. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI nº 150, de 2007, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que “dispõe sobre reserva de vagas para idosos nos concursos públicos promovidos pelo Governo do Distrito Federal, pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal”, também de relatoria do Deputado Chico Leite. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Joe Valle coloca em apreciação o PROJETO DE LEI nº 1.126, de 2009, de autoria da Deputada Eurides Brito, que “estabelece regras de aferição e facilitação em trocos no Distrito Federal e dá outras providências”, relatado pelo Deputado Chico Leite. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 90/11, que “dispõe sobre o dever dos diretores das escolas integrantes da rede pública de 	ensino fundamental e médio de notificar os pais ou responsáveis de alunos com alto índice de faltas e dá outras providências”, de autoria da Dep. Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite. O Deputado Olair Francisco solicita vista dos autos. Assume a Presidência o Deputado Chico Leite, que coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 58, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “dispõe sobre a política ambiental do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Joe Valle, relator da matéria, solicita a retirada de pauta da proposição. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI nº 232, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, que “altera a Lei nº 3.991, de 12 de junho de 2007, que ‘dispõe sobre a inclusão do Festival de Quadrilha Junina do Paranoá no Calendário de Oficial de Eventos do Governo do Distrito Federal’”. O parecer do Deputado Joe Valle pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. É chamado então para votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 221, de 2008, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que “concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jaime Câmara Junior”, de relatoria do Deputado Olair Francisco. O parecer, pela admissibilidade foi aprovado por dois votos. Houve uma abstenção e duas ausências. Os Deputados aproveitam o esgotamento da pauta para elogiar os trabalhos da Assessoria Legislativa da Casa e o bom funcionamento da Comissão. A reunião é encerrada às dez horas e quarenta e um minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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